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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 DA Dispensa 15/2013. 

Contrato Administrativo nº 114/2013. 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-
39, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o 
nº 624.658.649-04. 
CONTRATADO: F.J. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
EVENTOS LTDA-ME, CNPJ Nº 04.278.702/0001-92, Rua Mangueira, 
70, Jardim Guanabara I, CEP 86.870-000, Ivaiporã-PR. 
OBJETO: Locação de brinquedos recreativos compreendendo: 01 touro 
mecânico, 02 tobogã inflável, 01 touro inflável, 01 kid play, 02 piscina 
de bolinhas, 02 cama elástica, 01 cama elástica modulada, para os 
dias 7 e 8 de Outubro de 2013 para comemoração da Semana da 
Criança. 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)cujo  pagamento correrá à 
conta dos recursos proveniente do: 
 06.004.12.361.1201.2.031.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DURAÇÃO: 04 (quatro) meses, a partir da assinatura do contrato. 
PERIODO: 09/09/2013 a 08/01/2014 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 09/09/2013. 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 


